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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(J RS da Paraíba/1908) 

TERMO DE CONTRATO Nº 05/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022 

NUP 64240.020288/2022-11 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 

PETRÓLEO, QUE FAZEM ENTRE SI A BASE 

ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA E 

A EMPRESA SOS GAS LTDA. 

A União, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA (UASG 

160175), com sede na Praça Olavo Bilac S/N - Varadouro - João Pessoa/ PB CEP: 58010-610, inscrita 

no CNPJ sob o nº 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo Ordenador de Despesas, Sr. 

Coronel FELIPE RIBEIRO DA SILVA, inscrito no CPF sob o número 051.579.237-32, portador da 

cédula de identidade nº 020474494-0 - MD, nomeado pela Portaria - C Ex nº 485, de 12 de maio de 

2022, publicada no D.O.U. de 16 de maio de 2022, doravante denominada CONTRATANTE, e a 

empresa SOS GAS DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.893.112/0001-35, 

sediada na Rua SEM DENOMINAGAO 134, DISTRITO INDUSTRIAL, Jodo Pessoa-PB, representada 

pelo Sr. PAULO RONALDO TOLENTINO, portadora da Carteira de Identidade nº 980.694, expedida 

pela SSP/PE e CPF nº 063.467.404-82, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo nº 64240.020288/2022-11 e em observancia as disposições da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código 

de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 

nº 22/2022 da UASG 160175, mediante as clausulas e as condições a seguir enunciadas. 

11 O objeto do presente Termo de Contrato é a Aquisição de Gas Liquefeito de Pétréleo, para 

a Base Administrativa da Guarnicao de Joao Pessoa e Organizagdes Militares Integrantes do Grupo 

de Coordenacao e Acompanhamento de Licitacdes e Contratos (GCALC) da Guarnição de Jodo 

Pessoa/Bayeux, conforme especificacdes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referéncia, 

anexo do Edital. 

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no predmbulo e a 

proposta vencedora, independentemente de transcricao. 

1.3 Discriminacao do objeto: 

| UNIDADE VALOR | | 
ITEM DESCRICAO/ IDENTIFICAGAD | = pp QNTD | UNITARIO ' VALORTOTAL | Y | | ESPECIFICAÇÃO CATMAT | o | | 

Gas Refi i | | 2 ás Refino De a61651 — | Quilosra | 2599 1000 | Rs 3200000 | 
Petróleo Uso: | ma | U |~ 



Industrial, Tipo: 

Gás Liquefeito De 

Petróleo - Glp j 

Fs 
21 O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de )1/ 03/.05) 

encerramento em (2 /.0%/ 1014 prorrogavel na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

E o 

e 

L 

31 O valor do prsente Temo de ontrato é de R$ 32.000,00 (trinta é-&ois mil reais). 

32 No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes 

da execucao contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracao, frete, seguro e outros 

necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

41 As despesa decorrentes deta contrataço estão programadas em dotação orçamentária 

própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Nota de Empenho: 2023NE000042 

Gestão/Unidade: 00001/160175 

Fonte: 1000000000 

Programa de Trabalho: 171397 

Elemento de Despesa: 339030/04 

Pl: ESSUPLIA1QR 

4.2 No(s) exercicio(s) seguinte(s), correrão a conta dos recursos proprios para atender as 

despesas da mesma natureza, cuja alocacio sera feita no inicio de cada exercicio financeiro. 

W» 

no Termo de 

i 

tram-se 51 
Referéncia, conforme Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

6.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referéncia, anexo a este Contrato. 

8.1  As condicbes de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no 

Referéncia, anexo ao Edital. 

Termo de 



9.1 — Afiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado 

pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo ao Edital. 

11.1 As sanções referentes à execução 

Referência, anexo ao Edital. 

2.1 o preente Termo de Contrato podeá ser rescindido 

12.1.1 por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos | a Xll e 

XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2 amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

122 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se a 

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

124 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, 

conforme o caso: 

12.4.1 balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2 relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3 indenizações e multas. 

131 É vedado à CONTRATADA lnterramper a entrega dos materiais sob alegaçao de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13.2 É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer ope- 

ração financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020. 

13.2.1 A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de com- 

provação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a 

cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legis- 

lação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

13.2.2 A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (con- 

tratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuí- 

zos causados à Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vincu- 

lada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicavel. 



14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 

1993. 

14.2 — A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

i a 
segundo as disposições contidas na 151 Os csos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, 

Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos 

administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - 

Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

ENA 
16.1 . Incumbirá à CONTRATANTE prowdenCIar a publlcaçao deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. É eleito o Foro da Justlça Federal - Seçao Judiciária da CIdade de Joao Pessoa/PB para 

dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 

compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

17.2  Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 2 (duas) 

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Quartel em Jodo Pessoa, PB, ()1 de  MAL(S  de 2023. 

TESTEMUNHAS: 

ORLANDO FALCONE DE OLIVEIRA NETO- 2° Sgt 

CPF nº 075.282.784-75 

A 
ROSENILDO %E LIMA- S Ten 

CPF nº 022.485.784-31
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